
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

Termo de Cooperação Nº 9/2026
PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO TOCANTINS, POR MEIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, E O
MUNICÍPIO DE ANANÁS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO "BANCO VERMELHO".
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
TOCANTINS, por meio do  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS,  pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 25.053.190/0001-36, com sede na Praça dos
Girassóis, s/ nº, Palácio Rio Tocantins, CEP: 77.001-002, Plano Diretor Norte, Palmas/TO, doravante
denominado  TJTO,  neste  ato  representado  por  sua  Presidente,  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  MAYSA VENDRAMINI ROSAL,  brasileira,  portadora  do  RG nº  1.XXX.130  -
SSP/GO, inscrita no CPF nº 323.XXX.XXX-87, residente e domiciliada em Palmas/TO, bem como pela
Coordenadoria Estadual da Mulher em situação de Violência Doméstica e Familiar – CEVID, órgão
instituído  por  meio  da  Resolução  TJTO  nº  01,  de  11  de  janeiro  de  2012,  por  meio  de  sua
Coordenadora,  a  Excelentíssima  Juíza  de  Direito  CIRLENE  MARIA  DE  ASSIS  SANTOS
OLIVEIRA,  brasileira,  casada,  portadora  do  RG  nº  1.XXX.XXX  SSP/GO e  inscrita  no  CPF  nº
4XX.XXXX.XXX-34, residente e domiciliada em Araguaína/TO, e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE
ANANÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 00.237.362/0001-09,
situado na Avenida Duque de Caxias, Bairro Chapadinha, nº 3000, neste ato representado pelo Sr.
Prefeito, ROBSON PEREIRA DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº. 8XX.XX6 - SSP/TO, inscrito
no CPF sob o nº. 002.XXX.XXX- 61, residente e domiciliado no Município de Ananás/TO,
CONSIDERANDO a necessidade de promover ações eficazes para prevenir e combater a violência
doméstica e familiar contra a mulher, que constitui grave violação dos direitos humanos;
CONSIDERANDO o compromisso do Poder Judiciário do Estado do Tocantins em desenvolver e
apoiar políticas públicas que visem à erradicação da violência de gênero, em consonância com os
princípios constitucionais de dignidade da pessoa humana e igualdade de direitos;
CONSIDERANDO  a relevância do Projeto "Banco Vermelho" como uma ferramenta simbólica e
educativa para a conscientização da população sobre a importância do combate ao feminicídio e à
violência contra a mulher;
CONSIDERANDO a competência do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins em promover ações
e parcerias que reforcem a proteção dos direitos das mulheres e incentivem a reflexão social sobre a
violência de gênero;
CONSIDERANDO  o  interesse  do  MUNICÍPIO  DE  ANANÁS  em  colaborar  com  o  TJTO  na
implementação de ações que visem ao fortalecimento da rede de apoio e prevenção à violência
doméstica no âmbito municipal;
RESOLVEM firmar o presente Termo de Cooperação, nos termos da Lei 14.133/2021 e mediante as
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. O presente Termo tem por objeto a cooperação mútua entre os partícipes para a implementação
do Projeto "Banco Vermelho" no âmbito do Município de Ananás, com o propósito de promover a
conscientização, sensibilização e prevenção contra a violência doméstica e familiar e feminicídio, por
meio da instalação de um Banco Vermelho em local de ampla visibilidade e da realização de ações
educativas.
1.2. O Banco Vermelho a ser instalado será confeccionado no formato gigante, acompanhado de
placas informativas contendo frases de impacto, canais de denúncia e orientações sobre os direitos
das mulheres, conforme especificações estabelecidas pelo TJTO.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS OBJETIVOS:
2.1 O presente Termo visa:
a)  Incentivar a reflexão social  sobre a gravidade da violência contra a mulher,  em especial  o
feminicídio, utilizando-se do simbolismo do Banco Vermelho como um marco visível e permanente;
b) Promover ações educativas voltadas para a conscientização sobre os direitos das mulheres e a
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importância da erradicação da violência de gênero, engajando escolas, instituições públicas e a
comunidade em geral;
c) Fortalecer a articulação entre o Poder Judiciário e o Poder Executivo Municipal para a construção
de uma cultura de paz, respeito e igualdade de gênero;
d) Disponibilizar informações estratégicas e acessíveis sobre os serviços de acolhimento e canais de
denúncia;
e) Estimular o engajamento da comunidade local, promovendo o fortalecimento da rede de proteção
e o protagonismo social;
f)  Valorizar a memória das vítimas de feminicídio, por meio de símbolo público de resistência,
denúncia e solidariedade. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
3.1. São obrigações do TJTO:
a) Fornecer um Banco Vermelho, confeccionado conforme as especificações do projeto, para ser
instalado em local estratégico indicado pelo MUNICÍPIO DE ANANÁS;
b) Oferecer orientações para a realização da "Oficina Banquinho Vermelho";
c) Acompanhar e avaliar o desenvolvimento das ações previstas, oferecendo suporte contínuo e
propondo ajustes conforme necessário.
3.2. São obrigações do MUNICÍPIO DE ANANÁS:
a) Identificar e disponibilizar o local público de grande circulação e visibilidade para a instalação do
Banco Vermelho, garantindo que esteja em conformidade com os objetivos do projeto;
b) Realizar, no mínimo uma vez ao ano, a "Oficina Banquinho Vermelho" em escolas do Município,
com o intuito de educar crianças e jovens sobre o respeito às mulheres e a prevenção da violência de
gênero, conforme previsão do artigo 8º, inciso IX da Lei Maria da Penha;
c) Promover uma palestra anual para os colaboradores do MUNICÍPIO DE ANANÁS, abordando o
tema do feminicídio zero e as políticas de prevenção à violência contra a mulher;
d) Disponibilizar materiais informativos sobre a violência contra a mulher e direitos das mulheres,
para distribuição e uso nas ações de conscientização promovidas pelo MUNICÍPIO DE ANANÁS;
e) Garantir a manutenção e conservação do Banco Vermelho instalado, assegurando que permaneça
em bom estado e cumpra seu propósito educativo e simbólico;
f) Divulgar as ações realizadas no âmbito do Projeto Banco Vermelho, utilizando todos os meios de
comunicação disponíveis,  incluindo mídias sociais,  imprensa local  e eventos públicos,  buscando
engajar a comunidade e aumentar a visibilidade das questões relacionadas à violência contra a
mulher;
g) Elaborar relatórios anuais, descrevendo os resultados das ações implementadas no âmbito do
projeto.
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS:
4.1. O presente Termo tem caráter não oneroso, não importando repasse, a qualquer título, presente
ou futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os partícipes.
4.2.  As  atividades  constantes  do  presente  termo serão  custeadas  com recursos  orçamentários
próprios de cada partícipe, já previstos em atividades naturais e regulares e que se relacionem
estritamente com os objetos e propósitos especificados.
a) O TJTO será responsável pelos custos de aquisição, transporte e instalação do Banco Vermelho.
b)  O MUNICÍPIO DE ANANÁS arcará  com os  custos  relacionados  à  organização das  Oficinas
Banquinho Vermelhos e palestras, bem como pela produção de materiais informativos, manutenção
do banco e outras atividades de sensibilização e conscientização.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA:
5.1. Este Termo de Cooperação terá vigência de 5 (cinco) anos, a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por igual período mediante termo aditivo, nos termos da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, em caso de interesse das partes.
CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO:
6.1. Os Partícipes designarão gestores para acompanhar, gerenciar e administrar a execução do
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presente Termo de Cooperação.
6.2. No âmbito do TRIBUNAL será designado servidor lotado na Coordenadoria Estadual da Mulher
em Situação de Violência Doméstica para o encargo.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
7.1. O presente termo de cooperação poderá ser alterado mediante termo aditivo, salvo quanto ao
seu objeto e desde que haja consenso entre os partícipes.
CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO:
8.1 O presente termo poderá ser extinto pelo descumprimento de qualquer das obrigações ou
condições nele pactuadas ou pela superveniência de norma legal ou ato administrativo que o torne
formal ou materialmente inexequível ou, ainda, pela perda do interesse de qualquer dos partícipes
em mantê-lo, o que se procederá mediante notificação escrita com antecedência mínima de 30
(trinta) dias.
CLÁUSULA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS:
9.1. Os Partícipes se comprometem a realizar o tratamento dos dados pessoais de acordo com todas
as bases legais e regulamentares de proteção de dados aplicáveis, sobretudo em observância aos
direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural no que concerne ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.
I - por dados pessoais entendam-se todas as informações relacionadas à pessoa física identificada ou
identificável;
II -  por tratamento, recorra-se ao Art. 5º, X, da LGPD, que assim define como sendo qualquer
operação realizada com dados pessoais,  como as que se referem a coleta, produção, recepção,
classificação,  utilização,  acesso,  reprodução,  transmissão,  distribuição,  processamento,
arquivamento,  armazenamento,  eliminação,  avaliação  ou  controle  da  informação,  modificação,
comunicação, transferência, difusão ou extração.
9.2. O tratamento de dados pessoais pelos Partícipes dar-se-á conforme as disposições da Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, da Portaria nº 1864, de 30
de julho de 2021, que institui a Política Geral de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, no
âmbito  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do  Tocantins,  bem  como  conforme  as  orientações  e
regulamentações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD e de outros diplomas legais
aplicáveis.
9.3. A finalidade do tratamento de dados:
I - a finalidade do tratamento dos dados pessoais deve estar em conformidade com o objeto deste
Termo de Cooperação e  legalmente respaldada,  respeitando-se as  disposições da Lei  Geral  de
Proteção de Dados e da Política Geral de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, no âmbito do
Poder  Judiciário  do  Estado  do  Tocantins,  os  princípios  da  Administração  Pública  e  os  demais
diplomas legais e regulamentares aplicáveis, em especial a Lei de Acesso à Informação (Lei n°
12.527, de 18 de novembro de 2011).
9.4. No caso de necessidade de obtenção do consentimento do titular dos dados pessoais para que se
dê o tratamento por um dos Partícipes, este se dará apenas após a obtenção do consentimento, da
qual  poderá  se  encarregar  o  partícipe  que  não  irá  realizar  o  tratamento,  desde  que  -  pelas
circunstâncias de fato - o encargo lhe seja mais fácil do que ao outro.
9.5. Responsabilizam-se os Partícipes pela gestão dos dados pessoais necessários à realização das
finalidades especificadas no item 9.3,  vedado o seu compartilhamento ou utilização para outra
finalidade aqui não contemplada.
9.6. Os sistemas ou qualquer outro meio que servirão de base para armazenamento dos dados
pessoais em razão deste Termo de Cooperação, devem estar alinhados com a legislação vigente e as
melhores práticas, a fim de garantir efetiva proteção a estes.
9.7. As medidas de segurança adotadas pelos Partícipes, a fim de proteger os dados pessoais objeto
de tratamento, devem ser adequadas para evitar a sua destruição, perda, alteração, divulgação,
acesso não autorizado ou demais incidentes de segurança.
9.8. Os dados pessoais aos quais os Partícipes tiverem acesso serão tratados em seus respectivos
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ambientes.
9.9. É vedado o compartilhamento dos dados pessoais objeto de tratamento em razão deste Termo
de Cooperação, ressalvadas as hipóteses legais ou expressamente previstas no próprio termo.
9.10.  Responderão  rápida  e  adequadamente  os  Partícipes  às  solicitações  de  informação  da
contraparte relacionadas ao tratamento dos dados pessoais.
9.11. Em caso de incidente envolvendo dados pessoais,  tais como perda, alteração, acesso não
autorizado,  destruição,  entre  outros,  os  Partícipes  informarão  imediatamente  aos  respectivos
gestores deste Termo de Cooperação da contraparte a ocorrência do incidente.
9.12.  Encerrada a  vigência  deste  Termo de Cooperação ou não havendo mais  necessidade de
utilização  dos  dados  pessoais,  os  Partícipes  interromperão  o  tratamento  imediatamente,  salvo
expressa disposição em contrário, e, em no máximo 30 (trinta) dias, eliminarão completamente tais
dados armazenados ou os devolverão à origem, conforme o caso, ressalvada a necessidade de mantê-
los para cumprimento de obrigação legal.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONSENTIMENTO:
10.1. Nas hipóteses em que o consentimento do titular dos dados pessoais seja necessário para o
tratamento, observar-se-á o disposto no item 9.4.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AÇÃO PROMOCIONAL:
11.1. É permitida a divulgação da ação objeto do presente desde que enfatizada a colaboração dos
partícipes, vedando-se, contudo, a utilização de imagens, nomes, símbolos ou quaisquer caracteres
que possuam aptidão para descaracterizar o interesse público e/ou para favorecer promoção de
natureza pessoal de agente público.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO:
12.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins responsabilizar-se-á pela publicação do extrato
do presente termo no Diário da Justiça Eletrônico - DJE, nos termos da Lei nº. 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
13.1. Os casos omissos e as dúvidas provenientes da execução do presente Termo serão resolvidos
de comum acordo entre os Partícipes.
13.2.  Eventuais  dúvidas oriundas deste Termo de Cooperação deverão ser solucionadas na via
administrativa, por intermédio das autoridades encarregadas da sua execução.
13.3. Todos os avisos, comunicações e notificações inerentes a este Termo de Cooperação deverão
se dar por escrito entre os Partícipes.
13.4. Este Termo não gera vínculo trabalhista entre os partícipes, nem entre seus empregados e
colaboradores.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
14.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste Termo de Cooperação, as partes elegem o
foro  da  Comarca de Palmas,  Estado do Tocantins,  com exclusão de qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja.
E, assim, por estarem justos e acordados, os PARTÍCIPES firmam o presente Instrumento, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.
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